
CÂMARA MUNICIPAL DE DIADEMA 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Diadema, no uso de suas atribuições legais, PUBLICA: 
 
CONCORRÊNCIA nº 001/2022  
Processo n°. 006/2022 

 
RESULTADO DA ANÁLISE DE HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO FINAL. 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Diadema e a Comissão Permanente de Licitações, em 
conformidade com as Leis 8.666/93 e 12.232/2010 e o Edital desta Concorrência, torna 
público o resultado da análise da habilitação e classificação final referente à Concorrência nº 
001/2022, processo 006/2022 que trata da contratação de serviços de publicidade, realizada 
em 17/05/2022 às 10h00min e considerando as informações constantes na Ata da 4ª. 

Sessão Pública disponibilizada no Portal da Transparência da Câmara. 
 

PONTUAÇÃO FINAL - PF 

Empresa NFPT 

(NFPT 

X 
0,70) 

NFPP 

(NFPP 

X 
0,30) 

PF 
Classifi
cação 

Habilitação 

Verbo Comunicação Eireli 97,20 68,04 96 28,80 96,84 1°. Habilitada 

Octopus Comunicação 92,43 64,70 100 30,00 94,70 2º. Alijada 

 
Vencedor: VERBO COMUNICAÇÃO EIRELI – CNPJ: 07.211.925/0001-20 com a 
pontuação final de 96,84. 
 
Abre-se, neste momento, o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a interposição de recurso 

referente à habilitação e proclamação do resultado final, conforme disposto no artigo nº 109, 
inciso I, alínea “a”, da Lei nº 8.666/93. Os recursos poderão ser encaminhados até o final do 
expediente às 17h00min do dia 25/05/2022 (quarta-feira). Caso HAJA interposição de 
recursos no prazo indicado, o prazo de 05 (cinco) dias úteis para oferecimento de 
contrarrazões será aberto a partir do dia 26/05/2022 (quinta-feira) e terminará no final do 
expediente às 17h00min do dia 01/06/2022 (quarta-feira). Caso NÃO HAJA interposição de 
recursos no prazo indicado, a Comissão Permanente de Licitações encaminhará os autos ao 

Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Diadema para a homologação do certame 

e adjudicação do objeto ao vencedor. Diadema, 17 de Maio de 2022. MARCELO MANGUSSI - 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações e JOSEMUNDO DARIO QUEIROZ 
Presidente da Câmara. 


